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EXTRATO DE CONTRATO 039LICIT/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5322/2020 

Contrato nº 039LICIT/2020 

Contratante: Município de Cruz das Almas, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.006.977/0001-20 com sede na Praça Senador Temístocles, nº 756, Centro, 
CEP: 44.380-000, Cruz das Almas – Bahia, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, representada pelo Sr. FELIPE 
MATEUS DE VIVEIROS CUNEGUNDES PEREIRA, inscrito no CPF sob nº 799.170.705-91 e RG 
sob nº 0850973066 SSP/BA, doravante denominadas CONTRATANTE, e o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, com CNPJ sob N°11.429.927/0001-68, representada pela Secretária Municipal de 
Saúde, Srª. ALINE PIRES REIS MACHADO, neste ato denominado ANUENTE CONTRATANTE. 

Contratada: LEANDRO DA CONCEIÇÃO GONÇALVES EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.336.248/0001-47, situada à Rua Ribeiro dos 
Santos, nº 63, Centro Cruz das Almas - Ba. 

Objeto:Constitui objeto do presente a contratação de empresa de engenharia para execução de 
serviços de reforma, manutenção e adequação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) deste 
município, nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais Anexos do Edital, de Tomada 
de Preços n.º 006/2020. 

Valor: R$119.911,00 (cento e dezenove mil novecentos e onze reais).      

Dotação Orçamentária: 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1217 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.006.2048 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO. 

3.3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

x) 02 – 15% Receitas de Impostos e Transferências Constitucionais. 

(x) 14 – Transferência SUS 

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. 

Data da Assinatura: 15 de julho de 2020. 

 

Orlando Peixoto Pereira Filho 

Prefeito 

 


